
Cons6rcio P心輔co lntermunicipal de DesenvoIvimento

Sustentavel do T「ianguIo Mineiro e Alto Paranaiba

RESOLuCÅo o2/2020, DE 13 DE JANE寒RO DE 2020.

ABERTU帥　DE CR与DrrO AD/αO畑AL SuPL馴傭iN鵬R AO

ORCAM刷仰o DO CONS6RαO PO放/CO /NTERMUN/C岬AL DE

DES別VOLWMENTO SuS丁EN7AvEL DO 7TwiNGuLO MN励RO

E ALTO PARANA庖A, E DA ou7T孤S PROWDENC仏S.

C‖PRES肥宣NTE CONS5RC喜O P暮BLiCO閑T童R納響鵡CiPAL D圭S壷持VOLVI輔EN丁O SUSTENTÅvEL DO

TRlÅNGU」O MINEIRO E A」TO PARANAiBA, nO uSO 。as atribuj96es que lhe confere o Estatuto cIo

CIDES, tendo em vista o dispositivo no Incjso I do artigo 4O da ResoIu9aO nO 14 de 30/10/2019, 「eSOIve:

Art.lO- Fica o CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DESENVOLVIMENTO SuSTENTÅvE」 DO

¶RIANGULO醐N朝RO盲ALTO PARA醐面A, autO「izado a 「eaiiza「 a aberfura do O「9amentO Vigente de

2020, Para師S de abe血「a de c「edito adicionaI supIementar po「 Superavit Financei「o, nOS termOS do Incjso

il do art. 41, CC. artigos42 e 43da Lei 4.320/64.

Art- 20○ ○s recursos que custearfro a abe血ra do presente cr6dito adicionaI especiaI sao provenientes de

SuPefavit師anceiro, aPu「ado no va10r de R$ 902"545,48 (Novecentos e dojs miL quinhentos e qua「enta e

Cinco 「eais e qua「enta e oito centavos), que Se「aO dist「ibuidos com base na cota de 「ateio de participa9aO

dos entes conso「ciados, de acordo com a necessidade de ut舵a9aO e aP「OVa9aO em aSSembieja do CiDES

quando necessa「io.

§1o Pa「a esta 「esoIu9aO em queStaO OS 「eCurSOS menCionados no art. 2o, 「efe「e-Se a aPu「a9aO do vaio「

執ico雨ado per S岬era繭F壷afiC轟o ap蹄ade術前画pcr F掃a恥g暗Pa轟請鍋曲.e融a繕臨終de cen癌腫

0「9amenta「io e financei「O do exe「Cicio de 2019’a Classifiea9§O Or9ame=t釦a e programatjca, eStaO

evidenciadas nesta proposta, naS formas a seguir‥

C創c山O do Superavit Financeiro

Com base nos 「eIat6「ios de fechamento contab生apura-Se O Supe「avit Fina=Cei「o do exerc触o de 2019 que

Se「台aplicad揃O eXerC結c de 2020, Seguem Vincu!ados a esta reso!肇c cs anexcs de apura9釜c fiiiariCeira;

BaIan90 Pat「imonial' BaIaneo Financeiro, Reiacao Passivo Financeiro e MemoriaI de Restos a Pagar do

exe「cfcio de 2019

APURACÅo RATEiO MANUTENCÅo cIDES:

B"B" c" 72"6i帥SP味出COS押R融ro R$$47,679,2S-

(一) RESTOS A PAGAR　　　　　　　　　〈R$ 50.000,04)

SuP勧aんIT用MNCEJRO R$ 597.679, 19

CIDES - Cons6rcio PObIico Intemunjcipai de DesenvoIvimento Sustentavei do Tri釦gulo Mineiro e AIto Paranaib

Av・ AntOnio Thomaz Fe「「ei「a ae RezencIe, nO 3.180 - DIStrltO lndustrla= CEP: 38.402"349 - Uberlandia。MG

じN戸J:て9.盲2奇士弱粗〇〇年9午

Viste nosso site: WWW.Cides.com b「



Cons6rcio Ptl榔CO lntermunicipaI de DesenvoIvimento

Sustentavel do Tri含nguIo Mineiro e Alto Paranaiba

APURACAO RATEiO ACAO CALL CEN丁ER E SOF¶NARE:

B.B, C, 84,080-7 S POBしICO SuPREMO R$ 10,542,32

SuP朋和IT HNANCE/RO R$ 10.542,32

APURACAO RATEIO ACAO SERVICO DE INPECAO MUN!CIPAL

B"B" C90"446-5 S PUBLICO SUpREMO R$ 29き.176,90

0 RESTOSA PAGAR　　　　　　　　　　　(R$　1,395タ2切

SUPERAwT用MNCE/RO R$ 283. 781,65

TO7AL DO SuPERAwTHMNCEyRO R$ 902,545,48 (Novecentos e dois mil, quinhentos e quarenta e

Cinco reais e quarenta e oito centavos),

A巾3○ ○ Fica aberto o C「6dito Adicional Suplementa「 POr SuPeraVi=inancei「o no valo「 de R$ 219,759,98

(duzentos e dezenove setecentos e cinquenta e nove 「eajs e noventa e oito centavos). particionado de

a面雨脚胴as ag6es do ol’印刷e「1吋e com a ap臨a串O na鵬SPeSa Ol.印刷enモ鉦aS abaixo disc而iilia心a. O

SaIdo remanescente nao ap=cado nesta 「esolu9aO Sera aiocado em objetos programados em atos

POSteriores.

10 CIDES R$ 219.759,98

10 D即ARTAMEN丁O GESTÅo cIDES R$ 219,759,98

20001 MANUTEN9Åo DE ATIVIDADES DA GESTAo DO C-DES RATEIO R$ 179,759,98

04"122.1001.20001.224.3.1.90.04.00 - CONTRAT. TEMPO DETERMINADO …………….,R$　3,033,33

04.122.1001.20001.224.3.1"90.11.00 - VENCIMENT.VANT. FIXAS P.C-VIL"……………‥, R$　90,000,00

04・122.1001.20001.224.3.1'90.13.00 - OBRIGA9" PATRONAIS………..….,….………………R$　6.808,65

拙.†22.雄治告2c飴l仁224.3.3.紙30.約- -MA丁ER賦L D毒CO肘SUMO……………・〇・…"………"..R$∴∴ 5.000,術

O4・122.1001.20001.224・3・3"90.36.00一〇U丁ROS SERV・ TERC. P. FIS-CA………………….R$　　918,00

04.122.1001.20001・224.3.3.90.39.00 - OUTROS SERV.丁ERC P. JURIDICA……‥,………‥R$　60.000,00

04.122.1001.20001.224・3"3"90.46・00 -AUX山OAL-MENTAeÅ○……………………………… R$ 10.000,00

2OOO7 SERV雪§O擬鵠S蒔舞O M掘C曹AL CONSORC;ADO -S朋C R$純粥幸治

20.604.10O2・20007"200"3"1-90"04・00 - CONTRA丁. TEMPO DETERMiNADO ………‥.….R$　27.000,00

20.608,1002.20007.200"3・1.90"13"00 ○ ○BRIGAe. PATRONAIS.…......………………………R$　8,000,00

20・608.1002・20007.200"3.3.90.14.00 - DlÅRIAS - PESSOAL CIViL………………….,……… R$ 1.000,00

20.608.1002・20007.200'3'3.90"30"00 - MATERiAL DE CONSUMO……….　　　　　R$　2.000,00

20"608.1002.20OO7"200.3.3.90"39・00 - OUTROS SERV.TERC P. JURiDICA………………. R$ 1.000,00

20.608.1002.20007・200.3,3,90.46.00 - AUXiLiO ALIMENTACÅo R$ 1.000,00

Av. Ant6njo Thomaz Fe「reira de Rezende, nO 3.180 - Distrito lndustria= CEP: 38.4O2_349 _ Uber胎ndia_MG

CNPJ言9.526.1 55/000仁94
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Cons6「cio P的lico lnte「municipaI de DesenvoIvimento

Sustentavel do Tri含nguIo附neiro e Alto Paranaiba

Pa「急g「afo l面CO○ ○ Saido disponivel do Supe「avit軸ancei「o 2019/2020, que ¶cara remanescente

COmPreende o valo「 total de R$ 682.785,50 (Seisce面OS e O鵬血a e dojs m叶Se十eCe雨OS e Ohe血a e cin∞

reais e cinquenta centavos) ), COm aP=ca9aO de R$ 73.389,42 (Setenta e t「eS mii, t「eZentOS e Oitenta e nove

「eais e qua「enta e dois centavos) na Fonte 224 (Transferencias de Convenios N急o Reiacionados a

Educa9aO, a Sa心de nem a Assistencia SociaI) e com apiica9aO de R$ 609.396,08 (Seiscentos e nove mil,

trezentos e noventa e seis reais e oito centavos) na fonte 200 (Recursos o「din緬os), tranSC「itos na tabeia do

TCEIMG do que trata da espec胴Ca9aO da fonte e destinacao de 「ecursos.

A巾40- Esta Resoiu9aO ent「a em Vigo「 na data de sua pubiica9aO.

UberL§ndia - MG, 13 de Janeiro de 2020

CiDES - Cons6rcio P心bIico Intemunicipai de Desenvoivimento Sustentavei do Trianguio Mineiro e AIto Paranaiba

Av. Ant6nio Thomaz Ferreira de Rezende, nO 3.180 - Distrito industria= CEP: 38.402-349 - Uberl釦dia-MG

CNPJ● 19.526.15510001-94

Viste nosso siくe: www cldes com br
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23/01/2020 para repasse em 2020. Base Legal: Lei Federal n.11.107, 
de 06/04/2005. Objeto: regulamentar a contribuição financeira do 
MUNICÍPIO ao CISTM para sua manutenção, operacionalização e 
funcionamento, aderindo assim às formalidades já constituídas e 
aprovadas pelos municípios consorciados ao CISTM e suas 
posteriores alterações. Vigência 01/01/2020 a 31/12/2020. Valor 
R$279.963,67 (duzentos e setenta e nove mil, novecentos e sessenta e 
três reais e sessenta e sete centavos).  
  
DARIO BORGES DE REZENDE 
Presidente. 

Publicado por: 
Claudia Guimarães Ferreira Sousa 
Código Identificador:99978FCE 

 
SETOR ADMINISTRATIVO, CONTRATOS E CONVÊNIOS  

RESOLUÇÃO 02/2020, DE 13 DE JANEIRO DE 2020. 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO 

ORÇAMENTO DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO TRIÂNGULO MINEIRO E ALTO 
PARANAÍBA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PRESIDENTE CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TRIÂNGULO 
MINEIRO E ALTO PARANAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Estatuto do CIDES, tendo em vista o dispositivo no Inciso I 
do artigo 4º da Resolução nº 14 de 30/10/2019, resolve: 
  
Art.1º- Fica o CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TRIÂNGULO 
MINEIRO E ALTO PARANAÍBA, autorizado a realizar a abertura 
do Orçamento vigente de 2020, para fins de abertura de crédito 
adicional suplementar por Superávit Financeiro, nos termos do Inciso 
II do art. 41, cc. artigos 42 e 43 da Lei 4.320 /64. 
  
Art. 2º- Os recursos que custearão a abertura do presente crédito 
adicional especial são provenientes de superávit financeiro, apurado 
no valor de R$ 902.545,48 (Novecentos e dois mil, quinhentos e 
quarenta e cinco reais e quarenta e oito centavos), que serão 
distribuídos com base na cota de rateio de participação dos entes 
consorciados, de acordo com a necessidade de utilização e aprovação 
em assembleia do CIDES quando necessário. 
  
§1˚ Para esta resolução em questão os recursos mencionados no art. 
2º, refere-se à apuração do valor encontrado por Superávit Financeiro 
apurado no Balanço Financeiro, Patrimonial e relatórios de controle 
orçamentário e financeiro do exercício de 2019, a classificação 
orçamentária e programática, estão evidenciadas nesta proposta, nas 
formas a seguir: 
  
Cálculo do Superávit Financeiro 
Com base nos relatórios de fechamento contábil, apura-se o Superávit 
Financeiro do exercício de 2019 que será aplicado no exercício de 
2020. 
  
APURAÇÃO RATEIO MANUTENÇÃO CIDES:  
B.B. C. 72.614-1 S PÚBLICO SUPREMO R$ 647.679,23 
(-) RESTOS A PAGAR (R$ 50.000,04)  
SUPERÁVIT FINANCEIRO R$ 597.679,19 
  
APURAÇÃO RATEIO AÇÃO CALL CENTER E SOFTWARE:  
B.B. C. 84.080-7 S PÚBLICO SUPREMO R$ 10.542,32 
SUPERÁVIT FINANCEIRO R$ 10.542,32  
  
APURAÇÃO RATEIO AÇÃO SERVIÇO DE INPEÇÃO 
MUNICIPAL  
B.B. C90.446-5 S PÚBLICO SUPREMO R$ 285.176,90 
(-) RESTOS A PAGAR ( R$ 1.395,25) 
SUPERÁVIT FINANCEIRO R$ 283.781,65  
  
TOTAL DO SUPERÁVIT FINANCEIRO R$ 902.545,48 
(Novecentos e dois mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e 
quarenta e oito centavos),  

Art. 3º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar por superávit 
financeiro no valor de R$ 219.759,98 (duzentos e dezenove setecentos 
e cinquenta e nove reais e noventa e oito centavos). particionado de 
acordo com as ações do orçamento, e com a aplicação na despesa 
orçamentárias abaixo discriminada. O saldo remanescente não 
aplicado nesta resolução será alocado em objetos programados em 
atos posteriores. 
  
10 CIDES R$ 219.759,98 
10 DEPARTAMENTO GESTÃO CIDES R$ 219.759,98 
20001 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA GESTÃO DO 
CIDES RATEIO R$ 179.759,98 
04.122.1001.20001.224.3.1.90.04.00 – CONTRAT. TEMPO 
DETERMINADO .................R$ 3.033,33 
04.122.1001.20001.224.3.1.90.11.00 – VENCIMENT.VANT. FIXAS 
P.CIVIL................... R$ 90.000,00 
04.122.1001.20001.224.3.1.90.13.00 – OBRIGAÇ. 
PATRONAIS......................................R$ 6.808,65 
04.122.1001.20001.224.3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO..................................R$ 5.000,00 
04.122.1001.20001.224.3.3.90.36.00 – OUTROS SERV. TERC. P. 
FISICA......................R$ 918,00 
04.122.1001.20001.224.3.3.90.39.00 – OUTROS SERV.TERC P. 
JURIDICA...................R$ 60.000,00 
04.122.1001.20001.224.3.3.90.46.00 – AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO.................................... R$ 10.000,00 
  
20007 SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 
CONSORCIADO -SIMC R$ 40.000,00 
20.604.1002.20007.200.3.1.90.04.00 – CONTRAT. TEMPO 
DETERMINADO ................R$ 27.000,00 
20.608,1002.20007.200.3.1.90.13.00 – OBRIGAÇ. 
PATRONAIS......................................R$ 8.000,00 
20.608.1002.20007.200.3.3.90.14.00 – DIÁRIAS – PESSOAL 
CIVIL................................ R$ 1.000,00 
20.608.1002.20007.200.3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO.................................. R$ 2.000,00 
20.608.1002.20007.200.3.3.90.39.00 – OUTROS SERV.TERC P. 
JURIDICA................... R$ 1.000,00 
20.608.1002.20007.200.3.3.90.46.00 – AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO......................................R$ 1.000,00 
  
Parágrafo Único. O Saldo disponível do Superávit financeiro 
2019/2020, que ficará remanescente compreende o valor total de R$ 
682.785,50 (seiscentos e oitenta e dois mil, setecentos e oitenta e 
cinco reais e cinquenta centavos) ), com aplicação de R$ 73.389,42 
(setenta e três mil, trezentos e oitenta e nove reais e quarenta e dois 
centavos) na Fonte 224 (Transferências de Convênios Não 
Relacionados à Educação, à Saúde nem à Assistência Social) e com 
aplicação de R$ 609.396,08 (seiscentos e nove mil, trezentos e 
noventa e seis reais e oito centavos) na fonte 200 (Recursos 
ordinários), transcritos na tabela do TCE/MG do que trata da 
especificação da fonte e destinação de recursos. 
Art. 4º- Está Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Uberlândia - MG, 13 de Janeiro de 2020 
  
LINDOMAR AMARO BORGES 
Presidente do CIDES 
  
ECIONE CRISTINA MARTINS PEDROSA 
Secretária Executiva do CIDES 
  
ANA GERALDA CRUVINEL 
Contador/CRC MG-075336/O-9  

Publicado por: 
Bianca Christianes Dias 

Código Identificador:DFAD3DC5 
 

SETOR ADMINISTRATIVO, CONTRATOS E CONVÊNIOS  
AMVAP – EXTRATO DO TERMO DE CONTRIBUIÇÃO 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ARAGUARI - MG E A 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO 

VALE DO PARANAÍBA – AMVAP – ANO 2020 


